
Proposta Assessoria e Consultoria de Gestão Pública Administrativa 

Salvador, 10 dé maio de 2021. 

A Prefeitura Municipal de Santaluz 
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Pública Governamental 

Prezados Senhores, 

A busca pela excelência na administração dos recursos públicos, assim como a 
otimização dos recursos de forma geral, tem se tornando a cada dia condição 
indispensável para o sucesso do gestor público municipal. 

Desta forma, a utilização de instrumentos de apoio à gestão que auxiliem no processo de 
tomada de decisão, transforma-se em condição sine qua non para o atingimento dos 
objetivos de governo. 

Nesse sentido, e buscando cqntnbuir ̂ à©4f6mia.:--'tí.ifóreticia<ia -no processo de gestão 
responsável dos recursos públicos, vimos através desta apresentar a V . E x a . Proposta de 
Prestação de ServiçosAfécnicos Especializados de Assessoria^Consultoria de Gestão 
Pública Administrativa. * 

Para tanto, dispomos de uma larga experiência técnica, onde somamosanais de 12 anos 
de atuação, e dê. um corpo técnico especializado, contando com profissionais pós-
graduados e graduados na área de gestão dos recursos públicos, e ainda com uma 
estrutura operacional dé suporte que nos. permite atender permanentemente ao cliente 
durante e depois do período contratado. 

Enfatizamos que considerando que é missão da empresa ser referência em Assessoria e 
Consultoria de Gestão Pública Administrativa, adotamos uma postura de vanguarda, 
sempre buscando antecipar e acompanhar as mudanças de legislação e cenários acerca 
da otimização dos.recursos'disponibilizados ao Setor Público, o que garante ao cliente a 
certeza de que ao seguir às orientações técnicas recebidas estará cumprindo as 
exigências legais inerentes à sua função dé gestor público no que tange à gestão pública 
administrativa. 

Av. Luiz Viana Filho, rf 7532, Ed. Cosmopoliían Home Stay e Office, 
Sala 1301, Alphavílle I , Salvador--BA, CEP: 41.701-005. 
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1. DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETIVO PROPOSTO: 

Temos como objetivo a execução defsgrviços técnicos profissionais especializados em_ 
Administração Pública, com auxílio e orientação direta à Secretaria de Finanças e acy 
/Qestorhlunicipal visando a boa e legal aplicabilidade dos recursos públicos seguindo as 
políticas de educação, saúde e assistência social, fépuração tributária e a sua regular 
quitação, ^gja_de„arrecadação ou pagamentos; na Modalidade de Assessoria e 
Consultoria Técnica Presencial e a Distância, para o período de 8 (oito) meses, na forma 
descritiva e requisitos que se seguem. 

2. DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO OBJETIVO PROPOSTO: 

2.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS, FORMA E L O C A L DE EXECLÇÃO DOS 
SERVIÇOS • ( ' ; ' © f é f 

2.1.1. Os serviços contratados, além da execução de trabalhos técnicos e profissionais 
específicos, compreendem, a disponibilização de serviços especializados na modalidade 
de assessoria e consultoria no Setor Público; visando o aprimoramento e o 
desenvolvimento operacional das ações governamentais no âmbito do Poder Executivo 
de Santaluz, com vistas ao atingimento de metas de eficiência, eficácia e qualidade nas 
atividades institucionais do Órgão, bem como do atendimento das exigências e 
obrigações constantes da legislação governamental vigente; 

2.1.2. Poderão sen realizados concomitantemente nas sedes administrativas da 
contratante e da contratada, por meio de disponibilização de mão,de obra especializada 
por sócios da empresar ou de propostos quando se tratar de trabalhos específicos e por 
meio de visitas técnicas* semanais de profissionais, bemr como no atendimento de 
consultas formuladas por telefone e .por meio eletrôniçoyquando se tratar de assessoria e 
consultoria técnica; ' ( 

2.1.3. Quando se tratar de reuniões técnicas para capacitação e orientação de servidores 
ou audiências públicas, estas poderão ser realizadas fora do expediente normal de 
trabalho da Contratante, mediante o agendamento e comunicação prévia por parte da 
Contratante; 

2.1.4. Em razão da necessidade e da excepcionalidade por parte da Contratante e por se 
tratar de disponibilização de mão de obra por pessoa jurídica, que compreende serviços 
técnicos profissionais especializados, não haverá limitação de tempo e horário na 
execução dos trabalhos, porém, a execução de serviços na sede da Contratante não 
obrigará os profissionais ou prepostos designados pela Contratada, à obrigatoriedade de 

Av. Luiz Viana Filho, n° 7532. Ed. Cosmopolitan Home Stay e Office, 
Sala 1301, Àlphavilie I . Salvador - B A , CEP; 4 í ,70 0005. 
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cumprimento de horários diários, descaracterizando a subordinação e o vínculo 
empregatício entre ambas as partes; 

2.1.5. Deverão ser disponibilizados canais de comunicação por parte da Contratada, 
para o atendimento de consultas à distância, através de telefones fixo e móvel, fax, e-
mails e outras formas de tecnologia disponíveis; 

2.1.6. A contratação não envolve a disponibilização de quaisquer tipos de 
equipamentos ou aplicativos, necessários às atividades operacionais de ambas as partes; 

2.1.7. Os trabalhos específicos desdobram-se nos itens a seguir discriminados. 

2.2. ÁREA: C H E F I A DO E X E C U T I V O 

2.2.1. Assistir tecnicamente o Chefe do Poder Executivo, emitir opiniões e pareceres 
para a tomada de decisões, envolvendo a Gestão Administrativa da Prefeitura; 

2.2.2. Elaborar minutas de atos, despachos e.demais documentos oficiais; participar de 
reuniões mediante convocação prévia. 

2.3. ÁREAS: ADMINISTRATIVA, GESTÃO PÚBLICA E F I S C A L 

2.3.1. Orientações técnicas aos responsáveis;por cada área, quanto; à análise de rotinas 
^ e tomada de decisões;'. • 

2.3.2. Orientações técnicas sobre as rotinas de almoxarifado; 

2.3.3. Orientações técnicas sobre a rotina e controle do movimento financeiro; 

2.3.4. Suporte Técnico para o atendimento das obrigações Constitucionais, Legais, 
principais e acessórias, com relação à Adimplência Previdenciária, Financeira, 
Convénios; 

2.3.5. Suporte Técnico para o acompanhamento e atendimento às exigências constantes 
da Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e da 
Transparência; 

2.3.6. Assessoria na prevenção de desvios potenciais, através do controle de suas 
causas; 

Av. Luiz Viana Filho, n° 7532, Ed. Cosmopoiitan Home Siay e Office, 
Saia 1301, Alphavílle L Salvador - B A , CEP: 41.701-005. 
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3. DO PREÇO, PAGAMENTOE REAJUSTAMENTO: 

O valor total dos serviços será pactuado entre as partes e seu pagamento se dividirá em 
8 parcelas, da seguinte forma: 

Secretaria Municipal de Finanças R$ 64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais) divididos 
em 8 (oito) parcelas mensais de R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

Os serviços e relatórios adicionais não previstos nesta proposta de assessoria e 
consultoria terão seus valores negociados na ocorrência do evento; 

Após 15 (quinze) diasxlo vencimento, incidirá permanência de 0,1% ao dia e multa de 
2,00% sobre o valor total da parcela, na data de pagamento; . , : p " . 

Os preços serão ajustados anualmente com basé no INPC, ou noutro índice que venha a 
substitui-lo, podendo, entretanto, ser repactuado, a qualquer tempo, conforme acordo 
entre as partes; 7 

Quando à visita solicitada pelo CONTRATANTE, se ocorrer em local distinto das sedes 
da CONTRATANTE e da CONTRATADA, a CONTRATANTE "arcará com as 
despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação e terá um custo adicional por 
hora técnica utilizada no valor de 212,76 (Duzentos e doze reais e setenta e seis 
centavos). 'Á*y 

4. DO PRAZO: = 

O prazo de execução dos serviços será de 8 (oito) meses, podendo ser prorrogado a 
critério da CONTRATANTE até o máximo de 05 (cinco) anos, considerando a sua 
tipologia como contrato de execução continuada. 

5. DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS: 

Considerando o comprometimento da CONTATADA acerca da realização de Serviços 
Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria de Gestão Pública Administrativa 
que prima pela qualidade técnica, o acompanhamento e a avaliação dos resultados 
obtidos (em virtude da contratação) serão apresentados da seguinte forma: 

Av. Luiz Viana Filho, i f 7532, Ed. Cosmopoiitan Home Stay e Office, 
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5.1.1. Realização de Diagnóstico Inicial acerca da situação da entidade em relação aos 
principais indicadores técnicos de gestão financeira e administrativa; 

5.1.2. Orientação Mensal acerca das ações a serem tomadas em virtude a execução 
financeira, patrimonial e gerenciamento administrativo do período; 

5.1.3. Disponibilização do Relatório Anual acerca da evolução dos procedimentos 
técnicos administrativos e de gestão financeira de recurso, em relação ao diagnóstico 
inicial, apontando ainda medidas e ações necessárias ao bom cumprimento da gestão 
responsável. 

Salientamos que os indicadores; somente serão apurados e válidos se os gestores 
atenderem às orientações emitidas pela assessoria acerca da gestão do patrimônio 
público. . -

6. OUTRA&DISPOSICÕES: 

A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA, às suas-custas, todos os 
documentos, servidores, equipamentos, programas e materiais necessários à execução 
dos serviços, no prazo determinado pela CONTRATADA; 

A CONTRATANTE implementará as sugestões e determinações dá CONTRATADA, 
no prazo indicado por ela; . 

A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação apresentadas-para a Inexigibilidade. 

CRISTIANO DA S I L V A A L M E I D A 
Sócio-Diretor JurisContabil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 13 de maio de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO 

A/C: Comissão permanente de licitações (CPL) 

REFERÊNCIA: Abertura de processo administrativo objetivando a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços técnicos em Administração Pública, 

com auxílio e orientação direta à Secretaria de Finanças e ao Gestor Municipal em 

apuração tributária, seja de arrecadação ou pagamentos. 

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração, no dia 13 

de maio de 2021, solicitando a abertura de processo administrativo objetivando a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em 

Administração Pública, com auxílio e orientação direta à Secretaria de Finanças e ao 

Gestor Municipal em apuração tributária, seja de arrecadação ou pagamentos, autorizo 

abertura do referido processo e encaminho ao setor de Licitações para demais 

providências administrativas. 

Arismário Barbosa Júnior 
Prefeito Municipal 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 13 de maio 2021. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 

Para: Setor de Contabilidade 

Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para abertura de processo 

administrativo objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos em Administração Pública, com auxílio e orientação direta à 

Secretaria de Finanças e ao Gestor Municipal em apuração tributária, seja de 

arrecadação ou pagamentos. 

Processo administrativo: 152/2021 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 7, inc. Ill, da lei 8.666/93 solicitamos do setor contábil a 

indicação dos recursos orçamentários para contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços técnicos em Administração Pública, com auxílio e orientação 

direta à Secretaria de Finanças e ao Gestor Municipal em apuração tributária, seja de 

arrecadação ou pagamentos. 

Caso exista previsão, favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no 

valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais). 

Presidente da CPL 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
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PARECER CONTÁBIL 

Santaluz- BA, 13 de maio de 2021. 

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 152/2021 

Senhor Presidente, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria a respeito da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos em Administração Pública, com auxílio e orientação direta à 
Secretaria de Finanças e ao Gestor Municipal em apuração tributária, seja de arrecadação ou 
pagamentos, tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Unidade: 24.01 

Projeto/atividade: 2.207 

Fonte: 00 

Elemento de despesa: 3.3.90.39 

Naiara da Cunha Carmo 
0/rcfore de Dftttt de Cofrtabtidtde 

De**» 026X021 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO: 152/2021 

INEXIGIBILIDADE: 010/2021 

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: trata-se de um serviço de natureza 

singular, onde a competição seria inviável, devido ao grau de confiabilidade necessário 

para prestação dos serviços. Foi inserida documentação suficiente para confirmação da 

notória especialização, como atestados de capacidade técnica, certificados de 

graduação e pós graduação inerentes a área de atuação, bem como de cursos técnicos 

condizentes com o objeto da contratação. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE: A empresa a ser contratada é uma 

tradicional prestadora dos serviços objeto desta contratação, atuando com conduta 

exemplar em diversos municípios, sem nada que desabone a sua conduta. Isso, 

agregado a comprovada notória especialização da empresa e dos profissionais que a 

representam, bem como a situação regular de toda documentação pertinente a 

habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, justificam sua escolha. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Junto à solicitação da contratação estão 

presentes diversos extratos de contratos do mesmo objeto desta contratação em outros 

municípios, todos com valores similares (de acordo com o porte), justificando assim o 

preço proposto pela empresa a ser contratada. 

P A R E C E R TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de inexigibilidade 

de licitações, amparado no art. 25, inc. II, combinado com o art. 13, inc. Ill e 14, da lei 

8.666/93, face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais. Sendo assim, não há 

impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação de inexigibilidade. 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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DECRETO N°» 272 DE 19 DE MARÇO DE 2021 

Altera a composição da Comissão Permanente | 

de Licitação do município de Santaluz | 

. . . 

O Prefeito Municipal de Santaluz, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que o 
Cl 

lhe confere.a Lei Orgânica Municipal, DECRETA: | 
"c o a. 

Art. 1°-Fica alterada ã composição da Comissão Permanente de Licitação do | 

Município de Santaluz nomeada através do Decreto n° 015/2021 de 04 de-janeiro de | 

2021. 1 
•Í3 

a 
Art. 2°- Passam1 a integrar a referida Comissão os abaixo mencionados: 

I- Presidente: ÒZEIAS DE ARAÚJO SACRAMENTO % 

II- Secretário: DÁNIELLE NEVES MACHADO ^ 

III- Membro: LUÇIVAL MATOS DA CUNHA } 

IV- Membro: ANGELA MARIA DOS R E I S PINHO 1 

I Art.3° Este.-decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

f disposições em cdntrário. | 

o 
I Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 
o 
u 
LU 

Q 
O 

p 
o Santaluz, 19 de março de 2021. 
o 
cá 
ca 
O 
é Arismário Barbosa 
5 • 
9 Prefeito de Santaluz 
'6 
< 
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MINUTA D E CONTRATO 

Termo de Contrato de prestação de serviços 

que entre si fazem o MUNICÍPIO D E 

SANTALUZ - BA e a Empresa 

xxxxxxxxxxxx. 

CONTRATO N° OXX/2021 

A Prefeitura municipal de SANTALUZ - BA, com sede no(a) Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo Cep: 48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a pessoa jurídica , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

, com sede no(a) , na cidade de 
/Estado doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n° , expedida pela (o) 
, e CPF n° , tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 

Oxx/2021 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da inexigibilidade de licitação n° xxx/2021, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E R E G I M E D E EXECUÇÃO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços técnicos na assessoria e 
consultoria em gestão de serviços de saúde para a secretaria de saúde deste município, com o 
regime de Execução por Empreitada por Preço Global 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
2.1. Serão responsáveis técnicos pela execução do presente contrato: 
1. X X X X X X X X X X X X X X X X , CPF n° xxxxx; 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
3.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo n° Oxx/2021 
e inexigibilidade de licitação n° Oxx/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4 . 1 - 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de / / e 
encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E R E A J U S T E 
5 . 1 - 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ) ; 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
5.3 - Os preços serão reajustados anualmente com base no INPC, ou outro índice que o venha a 
substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as 
partes; 
5 . 4 - 0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 
(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação; 
5.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA, inscrita 
no CNPJ/MF n 2 13.807.870/0001-19, sediada Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000, 
neste Município; 
5.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a 
requerimento do interessado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Económica 3000 - Despesas 
Correntes, Órgão X X . X X - Secretaria Municipal de xxxxxx, Projeto/Atividade xxxx -
xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx,xx, Fonte de Recurso - xx, Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx -
xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de meios vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993; 

7.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

7.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato; 
b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
c) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
d) pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
e) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
f) Quando em visita à sede da CONTRATANTE, para a execução deste contrato, a mesma irá arcar 
com as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação dos técnicos da CONTRATADA. 
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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a) executar os serviços conforme especificações da sua proposta, com os recursos necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
b) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à União ou a terceiros; 
c) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos avançados dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
d) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 
meio de crachá, se necessário; 
e) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 
f) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
g) relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
h) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
i) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j ) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
k) arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § I o do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 
CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 
Legislação específica; 
10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, 
conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 
10.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 
10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas 
em definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 
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11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato; 
11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
11.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
12.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I R A - DA FUNDAMENTAÇÃO L E G A L E PUBLICAÇÃO 
13.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 25, inc. I I , combinado com o 
art. 13, inc I I I , e art. 26, parágrafo único. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO F O R O 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - B A como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para que produzam os efeitos legais. 

Santaluz - BA, xx de xxxxxxx de 2021 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 
EMPRESA 

CONTRATADA 
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Santaluz - BA, 13 de maio de 2021. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 

Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica 

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em 

Administração Pública, com auxílio e orientação direta à Secretaria de Finanças e ao Gestor 

Municipal em apuração tributária, seja de arrecadação ou pagamentos. 

Processo Administrativo: 152/2021 

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mais precisamente no seu art. 26, parágrafo 

único, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de 

dispensa de licitação, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo transcorra 

dentro dos trâmites legais e lisura administrativa. 

Informamos que foi utilizado como fundamentação legal para esse processo de inexigibilidade 

o art. 25, inc. II, combinado com o art. 13, inc. Ill da Lei Federal 8.666/93. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a solicitação de despesa da unidade 

requisitante, habilitação jurídica e fiscal, documentação de comprovação de notória 

especialização, razão da escolha do executante, justificativa para contratação por 

inexigibilidade, proposta comercial e documentos que justificam o valor da contratação. 

Seguem também a indicação de recursos orçamentários e minuta de contrato para devida 

apreciação. 

Caso opine favoravelmente pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico favorável para 

que a autoridade superior ratifique o ato de inexigibilidade e proceda com a devida publicidade, 

face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de 
estima e consideração. 

Presidente da CPL 
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P A R E C E R JURÍDICO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO: 152/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 010/2021 

INTERESSADO: P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE SANTALUZ. 

EMENDA: INEXIGIBILIDADE D E LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIAL IZADO. Exame prévio da Dispensa de licitação para efeitos de 

cumprimento do art. 25, caput, inciso I e art.26 da Lei n. 8.666/93. Constatação de 
regularidade. Aprovação. 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de Processo Administrativo encaminhado a esta Procuradoria 

Jurídica para exame e parecer, versando sobre Inexigibilidade de Licitação 

N°010, no qual o objeto é contratação da pessoa física especializada para 

prestação de serviços técnicos em Administração Pública, com auxilio e 

orientação direta á Secretaria de Finanças e ao Gestor Municipal em apuração 

tributária de arrecadação ou pagamentos deste Município. 

Para instrução dos autos, foram juntados seguintes documentos: 

a) Solicitação para a abertura do Processo Licitatório, constando solicitação e 

justificativa pelo Secretário de Administração; 

b) Certidão de que a documentação apresentada atende a requisitos para a 

abertura do Processo Licitatório, certificado pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação; 

c) Autorização de abertura de Processo Licitatório, expedido pelo Prefeito 

Municipal; 

e) Preço referencial do fornecimento do serviço, conforme anexado; 
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f) Minuta do termo do contrato. 

Vieram então os autos a Procuradoria Jurídica para emissão de Parecer, por 

força do art. 38, inciso IV e Parágrafo único, da lei 8.666/93. 

Passo a fundamentação. 

II- FUNDAMENTAÇÃO DO P A R E C E R 

Antes de adentrarmos no mérito do presente parecer, impende-nos sobrelevar 

que a condução da análise jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente à 

função da advocacia, em especial, conforme disposto na Lei Federal n° 8.906/94, 

que cuida do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Dessa forma, para confecção do presente instrumento, há que ser observada a 

isenção do profissional e o seu caráter opinativo (art. 2 o , §3°, da Lei referida), 

corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do responsável, gestor, 

já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e 

finalidade. Nesse aspecto, a respeito da liberdade de opinião do profissional, cabe-

nos destacar os entendimentos jurisprudenciais que seguem: 

Agravo de instrumento. Ação civil pública. Improbidade 

administrativa. Parecer emitido pelo Procurador Geral do Município 

de Petrópolis opinando pela celebração de convénio entre o 

Município de Petrópolis e OCIPS. Órgão ministerial que sustenta a 

ocorrência de dispensa indevida de licitação sob o simulacro de 

convénio. Decisão de recebimento da petição inicial. Afastada a 

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, tendo em vista a 

teoria da asserção. Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos 

no art. 282 do CPC, a afastar a preliminar de inépcia da exordial. 

Afastadas as prejudiciais de prescrição da ação e da pretensão de 

ressarcimento ao Erário. Responsabilidade do advogado público. 

Inexistência na hipótese. Parecer que possui natureza de ato 

enunciativo, e, portanto, incapaz de gerar direitos e obrigações. 

Ausência de fortes indícios acerca da existência de dolo ou culpa 

il 
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grave que apontem para a prática de ato ímprobo por parte do 

agravante. Recurso provido. (TJ-RJ - Al: 00183666320158190000 R J 

0018366-63.2015.8.19.0000, Relator: DES. WAGNER CINELLI DE 

PAULA FREITAS, Data de Julgamento: 01/07/2015, DÉCIMA 

SÉTIMA CAMARA CÍVEL, Data de Publicação: 03/07/2015 17:15). 

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais, com base nos dados 

trazidos nos autos do Processo Administrativo de Inexigibilidade de licitação n° 

010/2021, tendo como objeto a contratação da pessoa física especializada para 

prestação de serviços técnicos em Administração Público visando atender as 

demandas da Secretária de Administração deste Município. 

É o que passo a fazer, sob o prisma estritamente jurídico. 

Estamos diante da possibilidade da contratação para atender as necessidades 

do município, além do que na inexigibilidade de licitação, não se discute a 

contratação pelo menor valor e sim pelo melhor resultado, em busca de maior 

agilidade e singularidade no serviço apresentado. 

A jurisprudência aponta no sentido de ser lícita a contratação de serviço 

especializado, o que de fato a empresa demonstrou a expertise e a necessidade da 

contratação. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO sumulou a matéria com o seguinte 

enunciado: 

SÚMULA N° 039/TCU 

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com 

pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível guando 

se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor 

de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios 

obietivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 

25. inciso II. da Lei n° 8.666/1993. 
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Nesse diapasão, depreende-se, que nessa hipótese, em razão do pequeno 

valor envolvido, a legislação autoriza que reduzam as formalidades impostas pela 

contratação da Administração Pública. 

O preço ajustado deve ser coerente com os valores dispostos no mercado, 

estando comprovado nos presentes autos, que a empresa demonstrou maior 

razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública. 

O processo administrativo encontra-se formalmente em ordem; há presente 

nos autos, descrição dos serviços, dentre outras certidões negativas, obrigatórias 

para contratação da empresa. 

Por fim, salienta-se que não se inclui na análise dessa Procuradoria, os 

elementos técnicos, como por exemplo, de ordem financeira ou orçamentária, 

pelos quais devem ser analisadas pelos setores responsáveis. 

No mais, o processo encontra-se em ordem e demonstra condições 

favoráveis a sua contratação direta da empresa JURISCONTABIL 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, sob a forma de 

inexigibilidade de licitação, esta Procuradoria OPINA pela formalização do 

processo de contratação direta, nos termos do art.25,1, e art. 26 da lei 8.666/93. 

Este é o parecer. 

S.M.J. 

Santaluz, 14 de Maio de 2021. 

ILKA SANTANA L O P E S 

PROCURADORA G E R A L DO MUNICÍPIO 

ANANDA M, NTOS F E R R E I R A 

PROCURADORA ADJUNTA DO MUNICÍPIO 
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Prefeitura Municipal de Santaluz - BA 

D i á r i o O f i c i a l do 
E X E C U T I V O 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N3 010/2021) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2021 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justif icado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em 
conformidade ao disposto no art. 25, INC. II, combinado com o art. 13, inc. Ill e art. 26, 
parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o 
PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de 
Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 0 1 0 / 2 0 2 1 . 

Autorizo em consequência a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos em Administração Pública, com auxílio e 
orientação direta à Secretaria de Finanças e ao Gestor 
Municipal em apuração tributária, seja de arrecadação ou 
pagamentos. 

Favorecido: JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTABIL S /S 
Prazo de Vigência: 13/05/2021 a té 3 1 / 1 2 / 2 0 2 1 . 

Valor Total: RS 64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais). 
Fundamento Legal: art. 25, INC. II, art. 13, INC. Ill e art. 26, parágrafo único da 

Lei Federal 8 .666/93. 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação n° 010/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8 .666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 

Santaluz - BA, 13 de maio de 2021. 

Arismário Barbosa Júnior 
Prefei to Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2021 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em 
conformidade ao disposto no art. 25, INC. II, combinado com o art. 13, inc. Ill e art. 26, 
parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o 
PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de 
Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 010/2021. 

Autorizo em consequência a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos em Administração Pública, com auxílio e 
orientação direta à Secretaria de Finanças e ao Gestor 
Municipal em apuração tributária, seja de arrecadação ou 
pagamentos. 

Favorecido: JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTABIL S/S 
Prazo de Vigência: 13/05/2021 até 31/12/2021. 

Valor Total: R$ 64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais). 
Fundamento Legal: art. 25, INC. II, art. 13, INC. Ill e art. 26, parágrafo único da 

Lei Federal 8.666/93. 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação n° 010/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 

Santaluz - BA, 13 de maio de 2021. 

Arisrnário BarBqga Júnior 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO 

Termo de Contrato de prestação de serviços 

que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 

SANTALUZ - BA e a Empresa 

JURISCONTABIL ASSESSORIA 

CONTABIL S/S. 

CONTRATO N° 152/2021 

A Prefeitura municipal de SANTALUZ - BA, com sede no(a) Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo, Cep: 48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, doravante 
denominada CONTRATANTE,, e a pessoa jurídica JURISCONTABIL ASSESSORIA 
CONTABIL S/S, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.555.438/0001-90, com sede no(a) Av. Luís 
Viana Filho, 7532, Edif. Cosmopoiitan - Sala 1301, Alphaville I , Salvador-BA, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) CRISTIANO DA SILVA 
ALMEIDA, portador(a) da Carteira de Identidade n°485192004, expedida pela (o) SSP/BA, e 
CPF n° 887.496.815-91 tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 152/2021 e em 
observância às disposições da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 8.078 de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
inexigibilidade de licitação n° 010/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E R E G I M E DE EXECUÇÃO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços técnicos em 

Administração Pública, com auxílio e orientação direta à Secretaria de Finanças e ao 
Gestor Municipal em apuração tributária, seja de arrecadação ou pagamentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
2.1. Serão responsáveis técnicos pela execução do presente contrato: 
CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA, CPF n° 887.496.815-91. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
3.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo n° 
152/2021 e inexigibilidade de licitação n° 010/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4 . 1 - 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 13/05/2021 e 
encerramento em 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, FORMA D E PAGAMENTO E R E A J U S T E 
5 . 1 - 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais); 
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5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
5.3 - Os preços serão reajustados anualmente com base no INPC, ou outro índice que o venha a 
substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as 
parles; 
5.4- O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 
02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida 
aprovação; 
5.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz -
B A , inscrita no CNPJ/MF no 13.807.870/0001-19, sedia a Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo, Cep: 48.880-000,nesteMunicípio; 
5.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado. 
5.7 - Na execução deste contrato as despesas relativas à pessoal representam um total de 60% 
(sessenta por cento), sendo os 40% restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos. 

CLÁUSULA S E X T A - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 
Órgão: S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Unidade: 24.01 

Projeto/atividade: 2.207 

Fonte: 00 

Elemento de despesa: 3.3.90.39 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS ALTERAÇÕES 
7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

7.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 

7.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA O I T A V A - FISCALIZAÇÃO 

8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE . 

1993; 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
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a) proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato; 
b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
c) notificar a CONTRATADA por escrito da ocolTência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua coíTeção; 
d) pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
e) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 

© exigidas na licitação; 
f) Quando em visita à sede da CONTRATANTE, para a execução deste contrato, a mesma irá 
arcar com as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação dos técnicos da 
CONTRATADA. 

( ") 9.2- Constituem obrigações da CONTRATADA: 
© ) a) executar os serviços conforme especificações da sua proposta, com os recursos necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
b) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores , prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à União ou a terceiros; 
c) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos avançados dos serviços a serem 
executados, de conformidade cora as normas e determinações em vigor; 
d) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados 
por meio de crachá, se necessário; 
e) responsabilizar -se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplêneia não transfere responsabilidade à 

( ^ Administração; 
f) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
g) relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decolTer da prestação dos 

g-: serviços; 
%W h) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
i) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
k) arcar com o ónus decolTente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decolTentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § lodo art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - D A S P E N A L I D A D E S E SANÇÕES A D M I N I S T R A T I V A S 
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 
CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma 
da Legislação específica; 
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.10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, 
conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 
10.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes 

ao 
pagamento das multas aplicadas. 
10.4-Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas 
em definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 
11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato; 
11.3 - Os casos de rescisão contratual serão fm mal mente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito àprévia e ampla defesa; 
11.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA S E G U N D A - D O S CASOS OMISSOS 
1.2.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I R A -DA FUNDAMENTAÇÃO L E G A L E PUBLICAÇÃO 
13.1 -Opresente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 25, inc. l i , combinado com 
o art. 13, inc. I I I , e art. 26, parágrafo único. 

CLÁUSULA DÉCIMA S E G U N D A - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
132 - E por estarem justos e contratados filmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais. 

Santaluz - B A , 13 de maio de 2021. 

A R I SM O A OS A JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

C O N T R A T A N T E 

J U R I S C O N T A B I L ASSESSORIA 
C O N T A B I L S/S 
CONTRATADA 

http://www.santaiuz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 13 de maio de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ -BA 

CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 152/2021. Contrato 152/2021. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santaluz - BA. Contratado: JURISCONTABIL A S S E S S O R I A 

CONTABIL S / S . Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos em Administração Pública, com auxílio e orientação direta à 

Secretaria de Finanças e ao Gestor Municipal em apuração tributária, seja de 

arrecadação ou pagamentos. Vigência: 13/05/2021 a 31/12/2021. Valor Global: R$ 

64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais). 

Dotação Orçamentária: 

Órgão: S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Unidade: 24.01 

Projeto/atividade: 2.207 

Fonte: 00 

Elemento de despesa: 3.3.90.39 

Fundamentação legal: art. 25, inc. II, combinado com art. 13, inc. Ill, da lei 

8.666/93. 

de Araújo Sacr 
is 
Presidente CPL 
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Santaluz - BA, 13 de maio de 2021. 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E SANTALUZ -BA 
C N P J N° 13.807.870/0001-19 

INEXIGIBILIDADE D E LICITAÇÃO N° 010/2021 

E X T R A T O DO C O N T R A T O 

P r o c e s s o Administrativo: 152/2021. Contrato 152/2021. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santaluz - BA . Contratado: J U R I S C O N T A B I L A S S E S S O R I A 

C O N T A B I L S / S . Objeto: Contratação de empresa especial izada para prestação de 

serviços técnicos em Administração Pública, com auxílio e orientação direta à 

Secretar ia de Finanças e ao Gestor Municipal em apuração tributária, se ja de 

arrecadação ou pagamentos. Vigência: 13/05/2021 a 31/12/2021. Valor Global: R $ 

64.000,00 (Sessen ta e quatro mil rea is) . 

Dotação Orçamentária: 

Órgão: S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E FINANÇAS 

Unidade: 24.01 

Projeto/atividade: 2.207 

Fonte: 00 

Elemento de despesa : 3.3.90.39 

Fundamentação legal: art. 25 , inc. II, combinado com art. 13, inc. Ill, da lei 
8.666/93. 
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